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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021.001 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

MARITUBA, com sede na Rod. BR 316, km 13, s/n, Bairro: Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-

000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.666/0001-49, neste ato representado pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO CRISTINO RAMOS, considerando o julgamento da 

licitação na Pregão Eletrônico SRP nº 026/2021 - SEMAD, processo administrativo nº 

2021/05.14.001-SEMAD, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição de materiais de 

informática visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal e Secretarias, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 026/2021 - 

SEMAD, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: LAPTOP INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 34.770.156/0001-73 CONTATO: (69) 3535-3034 

ENDEREÇO: Av. Canaã NÚMERO: 3000 

BAIRRO: Setor 01 CEP: 76870-140 

CIDADE: Ariquemes ESTADO: Rondônia 

E-MAIL: laptoplicitacoes@gmail.com 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UND. 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
E

D
 

S
E

S
A

U
 

S
E

M
A

D
S

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Memória RAM 

DDR4 – 

Capacidades de 

Módulo: 4GB, 

Velocidade: 

2400MHZ, 

Latências: 15. 

K-Memory 

K2400/4gb 
Und. 50 50 120 30 

R$ 

181,24 

R$ 

45.310,00 

VALOR TOTAL: R$ 45.310,00  

(quarenta e cinco mil trezentos e dez reais) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 45.310,00 (quarenta 

e cinco mil trezentos e dez reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) LUCIANO CRISTINO RAMOS para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e 

responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria 

Municipal Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 
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6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 
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local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

 

Marituba/PA, 08 de julho de 2021. 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Luciano Cristino Ramos 

Ordenador de Despesa 

_________________________________ 

LAPTOP INFORMÁTICA E 

TECNOLOGIA LTDA 

CPNJ nº 34.770.156/0001-73 

 

 

LUCIANO CRISTINO 
RAMOS:744544632
04

Assinado de forma 
digital por LUCIANO 
CRISTINO 
RAMOS:74454463204

LAPTOP COMERCIO DE 
PRODUTOS DE 
INFORMATICA 
EIRELI:34770156000173

Assinado de forma digital por 
LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS 
DE INFORMATICA 
EIRELI:34770156000173 
Dados: 2021.07.09 17:44:31 -04'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021.002 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

MARITUBA, com sede na Rod. BR 316, km 13, s/n, Bairro: Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-

000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.666/0001-49, neste ato representado pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO CRISTINO RAMOS, considerando o julgamento da 

licitação na Pregão Eletrônico SRP nº 026/2021 - SEMAD, processo administrativo nº 

2021/05.14.001-SEMAD, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição de materiais de 

informática visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal e Secretarias, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 026/2021 - 

SEMAD, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA-EPP 

CNPJ: 10.793.812/0001-95 CONTATO: (61) 3968-9898 

ENDEREÇO: SHCS CR 516, bloco B NÚMERO: 69 

BAIRRO: Asa Sul CEP: 70381-525 

CIDADE: Brasília ESTADO: Distrito Federal 

E-MAIL: licitacao@realinformatica.net.br 

 SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130

Assinado de forma digital por 
SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130 
Dados: 2021.07.13 15:31:57 -03'00'
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UND. 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
E

D
 

S
E

S
A

U
 

S
E

M
A

D
S

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL 

JATO DE TINTA 

EPSON / 

L5190 
Und. 40 100 20 15 

R$ 

1.939,58 

R$ 

339.426,50 

VALOR TOTAL: R$ 339.426,50  

(trezentos e trinta e nove mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 339.426,50 

(trezentos e trinta e nove mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) LUCIANO CRISTINO RAMOS para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e 

responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria 

Municipal Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 
SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:8304177013
0

Assinado de forma digital 
por SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130 
Dados: 2021.07.13 15:32:25 
-03'00'
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4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 
SILVIO MOREIRA 
DOS 
SANTOS:830417701
30

Assinado de forma digital 
por SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130 
Dados: 2021.07.13 
15:32:39 -03'00'

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 
SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130

Assinado de forma digital por SILVIO 
MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130 
Dados: 2021.07.13 15:32:55 -03'00'
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6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130

Assinado de forma digital por SILVIO 
MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130 
Dados: 2021.07.13 15:33:12 -03'00'
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7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:83041770130

Assinado de forma digital por SILVIO 
MOREIRA DOS SANTOS:83041770130 
Dados: 2021.07.13 15:33:30 -03'00'
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que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

 

Marituba/PA, 08 de julho de 2021. 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Luciano Cristino Ramos 

Ordenador de Despesa 

_________________________________ 

LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 

ELETRÔNICA LTDA-EPP 

CPNJ nº 10.793.812/0001-95 

 

LUCIANO CRISTINO 
RAMOS:744544632
04

Assinado de forma 
digital por LUCIANO 
CRISTINO 
RAMOS:74454463204

SILVIO MOREIRA DOS 
SANTOS:8304177013
0

Assinado de forma digital por SILVIO 
MOREIRA DOS SANTOS:83041770130 
Dados: 2021.07.13 15:33:46 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021.003 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

MARITUBA, com sede na Rod. BR 316, km 13, s/n, Bairro: Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-

000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.666/0001-49, neste ato representado pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO CRISTINO RAMOS, considerando o julgamento da 

licitação na Pregão Eletrônico SRP nº 026/2021 - SEMAD, processo administrativo nº 

2021/05.14.001-SEMAD, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição de materiais de 

informática visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal e Secretarias, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 026/2021 - 

SEMAD, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: WA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO EIRELI 

CNPJ: 33.744.416/0001-73 CONTATO: (91) 3353-3888 

ENDEREÇO: Rua Fé em Deus NÚMERO: 17 

BAIRRO: Mangueirão CEP: 66640-520 

CIDADE: Belém ESTADO: Pará 

E-MAIL: emporium17comercio@gmail.com 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UND. 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
E

D
 

S
E

S
A

U
 

S
E

M
A

D
S

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Computador Desktop Processador: 

AMD Ryzen 5 2600 3.4GHz (Turbo 

3.9GHz) - 19MB Cache, - 6 Núcleos, - 

12 Threads, Refrigeração CPU: Cooler 

BOX Original, Memória RAM: 

Capacidade: 8GB; - Tecnologia: DDR4 

- Frequência: 2666 MHz, Placa de 

Video: GTX 1050 TI 4GB GDDR6 

128BITS - 1x HDMI + 1x Display Port 

+ 1x DVI, Placa Mãe: Chipset: A320, 

Tipo da memória: DDR4 Som: HD de 

alta definição 7.1 canais, Conexões 

USB: 2 USB 3.1 + 6 USB 2.0, 

Conexões de video: HDMI Full HD + 

VGA, Rede: Gigabit 10/100/1000, Slot 

PCI-e x16: Sim, 3.0, Disco Rígido: 

Tipo: SSD-Capacidade: Minimo 

240GB Tipo: HDD, - Capacidade: 1 

TB, Fonte: - Potencia: 500W-PFC 

ativo: Sim, - Fan de refrigeração: Sim, 

de 12cm, Bivolt: Sim, Sistema 

Operacional: Windows 10, Garantia 

Minima: 12 Meses, Monitor: minimo 

18" resolução 1366x768, Mouse USB 

com Fio, Teclado USB com Fio padrão 

ABNT. 

BRAZIL PC / 

RS-2600 
Und. 3 - 3 - 

R$ 

4.700,00  

R$ 

28.200,00 

02 

Computador Desktop com Monitor, 

Teclado e Mouse. Especificações: 

Processador: - Marca: AMD - Modelo: 

Ryzen 3 3200G-No de núcleos de CPU: 

4 - Threads: 4 - Nº de núcleos de GPU: 

8-Clock básico: 3,6 GHz - Clock de 

Max Boost: 4 GHz - Total de Cache L1: 

384KB - Cache Total L2: 2MB Cachê 

BRAZIL PC / 

R3-3200 
Und. 250 250 150 60 

R$ 

3.190,00 

R$ 

2.264.900,00 
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L3 total: 4MB - Desbloqueado - 

Socket: AM4 - Versão PCI Express: 

PCIe 3.0 x8 - Refrigeração CPU: 

Cooler BOX Original - Memória RAM: 

Capacidade: Mínimo 4GB - 

Tecnologia: DDR4-Frequência: 

Mínimo 2400 MHz - Placa Mãe: 

Chipset: A320 - Tipo da memória: 

DDR4 - Som: HD de alta definição 7.1 

canais - Conexões USB: 2 USB 3.1 + 6 

USB 2.0 - Conexões de vídeo: HDMI 

Full HD + VGA - Rede: Gigabit 

10/100/1000-Slot PCI-e x16: Sim, 3.0 - 

Disco Rígido: Tipo: SSD "- 

Capacidade: Mínimo 120GB - Tipo: 

HDD - Capacidade: minimo 320GB" 

Fonte: Potencia: Mínimo 400W - PFC 

ativo: Sim - Fan de refrigeração: Sim, 

de 12cm - Bivolt: Sim, Sistema 

Operacional: Windows 10, Garantia 

Mínima: 12 Meses - Monitor: mínimo 

18" resolução 1366x768 - Mouse USB 

com Fio - Teclado USB com Fio padrão 

ABNT. 

03 

Disco Rigido (HD) - Interface: SATA 6 

Gb/s - Capacidade: 500 GB - Form 

factor: 3.5-inch - RoHS compliant - 

Cache: 64MB - Rotação: 7200 rpm - 

Buffer para host: 6 Gb/s 

SEAGATE / 

ST500LM034 
Und. 50 - 30 20 

R$ 

160,00 

R$ 

16.000,00 

04 

Disco Rigido (HD) - Interface: SATA 6 

Gb/s, - Capacidade: 1 TB, - Form 

factor: 3.5-inch, - RoHS compliant - 

Cache: 64MB, - Rotação: 7200 rpm, - 

Buffer para host: 6 Gb/s 

SEAGATE / 

ST1000DM010 
Und. 30 - - - 

R$ 

330,00 

R$  

9.900,00 

05 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER MONOCROMÁTICA COM 

DUPLEX E REDE: Método de 

BROTHER /  

DPC-L5652DN 
Und. 40 - 20 10 

R$ 

3.687,50 

R$ 

258.125,00 
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Impressão Laser Eletrofotográfico 

Display LCD (tipo/tamanho) 

Touchscreen Colorido de 3,7"Tamanho 

do Papel (máximo)Até 21.6cm x 

35.6cm (tamanho oficio)Velocidade de 

Impressão (máxima)*Carta: até 42 

ppm; A4: até 40 ppm Resolução de 

Impressão (máxima)Até 1200 x 1200 

dpiEmuladoresPCL5e, PCL5c, PCL6 

(PCL XL Class3.0), BR-Script3, IBM 

Proprinter, Epson FX, PDF versão 1.7, 

XPS Versão 

1.0Processador800MHzMemória; 

padrão/máxima) 

512MB/512MBDuplex Automático 

Para Impressão, cópia e digitalização 

em uma única passagem Capacidade de 

Entrada de Papel (máxima)Bandeja 

Padrão: até 250 folhas; Bandeja 

Multiuso: até 50 folhas; Capacidade de 

Entrada Opcional (máxima)Até 1.340 

folhas com bandejas opcionais 

Capacidade de Saída (máxima)150 

folhas (face para baixo), 1 folha (face 

para cima)Alimentador Automático de 

Documento (ADF)Até 70 folhas 

Conexão Padrão Ethernet Gigabit e 

USB 2.0 de alta velocidadeConexão 

Host USBSim, frontalVelocidade de 

CópiaCarta: Até 42 cpm; A4: Até 

40cpmResolução de Cópia 

(máxima)páginas/mêsVolume Mensal 

RecomendadoAté 3.500 páginas/mês. 

06 

Nobreak-Nobreak - Potência: 600 VA / 

300 W, Topologia: Interativo de 

simples conversão, Tensão nominal de 

entrada: 120V, Variação de tensão de 

INTELBRAS / 

XNB 600VA 
Und. 150 100 90 30 

R$ 

325,00 

R$ 

120.250,00 
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entrada: 90-145V, Frequência de rede 

entrada: 60 Hz +- 5 Hz, Cabo de força: 

Plugue tripolar de acordo com a norma 

NBR 14136, Fator de potência: 0,5, 

Tensão nominal da saída: 120V, 

Regulação de tensão em modo rede: +- 

10%, Regulação de tensão em modo 

bateria: +- 5%, Tempo de transferência: 

Menor que 10ms, Frequência no modo 

bateria: 60 Hz +- 1 Hz, Forma de onda 

no modo bateria: Não senoidal 

retangular PWM controle de largura de 

pulso, Tomadas de saída: 4 Tomadas 

(tripolar) de acordo com norma NBR 

14136, Proteção contra 

sobretensão/subtensão na entrada CA: 

Passa a operar em modo bateria, 

Proteção contra descarga/sobrecarga de 

bateria: Descarga até 10,5 V Fusível de 

rede, Fusível de rede: 6 A, Proteção 

contra sobrecarga na saída: 

Incorporada, Quantidade/capacidade: 1 

Bateria de chumbo-ácido selada 12V 

7Ah 

07 

Nobreak - Potencia: 1200 VA = 

600Watts, Forma de onda: Senoidal por 

aproximação - retangular PWM, 

Topologia: Nobreak (UPS) interativo 

com regulação on-line, Tensão entrada: 

Bivolt automático 115/127/220V, 

Tensão saída: 115V~, Possui 

Estabilizador Interno: Sim, Formato do 

Nobreak: Torre, Número de tomadas: 6 

tomadas (Padrão NBR14136) 

SMS /  

27392 
Und. 50 - 25 10 

R$ 

605,00 

R$ 

51.425,00 

08 

Notebook - Especificações: 

Processador: Intel Core i5 8 Geração ou 

superior - Quad Core / 8 Threads, 

ACER / 

ASPIRE 5 

A515-54-57EN 

Und. 4 - - - 
R$ 

5.400,00 

R$ 

21.600,00 
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Memória RAM: Capacidade: Mínimo 

8GB -Tecnologia: DDR4, - Frequência: 

Mínimo 2400MHz, placa de vídeo 

GTX 1650 ou superior 

Armazenamento: Mínimo SSD 128 Gb 

+ 1 Tb HDD ou superiores, Sistema 

operacional: Windows 10, Tela: 

Tamanho mínimo: 15.6", - Resolução: 

mínimo HD (1366 x 768) Antirreflexo 

- Formato: 16:9 widescreen. 

09 

Placa Mãe Processador(es): AMD 

AM4 Socket for AMD Ryzen/7th 

Generation A-series/Athlon 

Processadores, - Suporta CPU em até 8 

cores;- TDP: 105W; Chipset: AMD 

A320; Memória:- 2x DIMM, máximo 

de 32GB, DDR4 

3200(OC)/2933(O.C.)/2666/2400/2133 

MHz ECC and non-ECC, Un-buffered; 

- AMD Ryzen Processors; Arquitetura 

de memória: Dois canais; - AMD 7th 

Generation A-series/Athion 

Processors;- 2x DIMM, Max. 32GB, 

DDR4 2400/2133 MHz Non-ECC, Un-

buffered Memory; Gráfico: Integrated 

AMD Radeon R Series Graphics in the 

7th Generation A Series APU 1;-Saida 

Multi-VGA: portas HDMI/RGB; - 

Supports HDMI 1.4b with max. 

resolution 4096 x 2160 @ 24 Hz / 2560 

x 1600 @ 60 Hz; - Máximo de memória 

compartilhada 2048 MB) 

BRAZIL PC / 

AM4 BPC-

A320M-G 

Und. 15 - - - 
R$ 

670,00 

R$ 

10.050,00 

10 
Roteador Dual Band 10/100/1000 

AC1200 
TENDA / AC6 Und. 30 10 20 10 

R$ 

300,00 

R$ 

21.000,00 

11 
SSD-Capacidade: 120GB, - Interface: 

SATA III 6Gb s, - Fator de forma: 2.5" 

KINGSTON / 

SA400S37/120G 
Und. 70 50 45 15 

R$ 

202,00 

R$ 

36.360,00 
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7mm, -Leituras Mínima: 500MB/s, - 

Gravação Mínima: 400MB/s 

12 
Teclado USB com fio – Padrão ABNT 

2 

BRAZIL PC / 

BPC-8236 
Und. 100 100 30 100 

R$ 

25,00 

R$   

8.250,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.846.060,00  

(dois milhões oitocentos e quarenta e seis mil e sessenta reais) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 2.846.060,00 (dois 

milhões oitocentos e quarenta e seis mil e sessenta reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) LUCIANO CRISTINO RAMOS para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e 

responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria 

Municipal Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 
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4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 
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8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 
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10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

 

Marituba/PA, 08 de julho de 2021. 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Luciano Cristino Ramos 

Ordenador de Despesa 

_________________________________ 

WA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

DE ESCRITÓRIO EIRELI 

CPNJ nº 33.744.416/0001-73 
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